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LEI  COMPLEMENTAR Nº  132 / 2013 
Institui o novo Código Tributário e de Rendas do Município da Raposa. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA RAPOSA, Estado do Maranhão, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal da Raposa aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º - O Sistema Tributário do Município da Raposa compreende as normas e princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, nos Tratados Internacionais recepcionados pelo Estado 
Brasileiro, na Constituição  Estadual e na Lei Orgânica do Município, as Leis Complementares 
Federais que versem sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, especialmente o 
Código Tributário Nacional, as Leis municipais, os Decretos e demais atos complementares 
emanados das autoridades competentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - São atos complementares: 
 

I. Os convênios que o Município celebre com a União, o Estado e outros Municípios; 
II. As portarias expedidas pelo Secretário Municipal de Fazenda; 
III. As instruções normativas e as ordens de serviços expedidas pelos coordenadores de 

órgãos administrativos vinculados à Administração Tributária; 
IV. As decisões de autoridade administrativa julgadora, que a lei atribua eficácia normativa. 

 
LIVRO PRIMEIRO 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 2º - Esta Lei institui o Código Tributário e de Rendas do Município que regula e disciplina o 
sistema tributário municipal e as normas aplicáveis no Município, incluindo os direitos, garantias 
e obrigações dos  contribuintes, com fundamento na: 
 

I. Constituição Federal; 
II. Código Tributário Nacional, instituído pela lei complementar federal nº. 5.172, de 25 de 

outubro de 1966; 
III. Demais leis complementares federais, instituidoras de normas gerais de direito tributário; 
IV. Resoluções do Senado Federal; 
V. Leis ordinárias federais, pela Constituição Estadual e pelas leis complementares e 

ordinárias estaduais, nos limites das respectivas competências; 
VI. Lei Orgânica Municipal; 
VII. Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano – PDDU. 
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TÍTULO II 
CAPÍTULO I 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
 
Art. 3º - O sistema tributário municipal é composto por: 
 

I. Impostos: 
a) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 
b) Sobre a Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos a sua aquisição - ITBI; 

c) Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 
 

II. Contribuições Municipais: 
a) Contribuição de Melhoria; 
b) Contribuição para Custeio da Iluminação Pública – COSIP 
 

III. Taxas: 
a) Em razão do exercício do poder de polícia: 

1. Taxa de Fiscalização e Funcionamento – TFF; 
2. Taxa de Licença e Localização – TLL; 
3. Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – TVS; 
4. Taxa de Fiscalização de Publicidade – TFP; 
5. Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro – TTP; 
6. Taxa de Fiscalização de Funcionamento em Horário Especial – THE; 
7. Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante – TFA; 
8. Taxa de Fiscalização de Execução de Obras – TFO; 
9. Taxa de Fiscalização de Atividades em Logradouros Públicos – TLP; 
10. Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental –TCFA. 

 
CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 
 
Art. 4º - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado ao Município: 
 

I. Exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II. Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função 
por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos; 

III. Cobrar tributos: 
a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentados; 
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a) Não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título; 

b) Aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

c) Manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar a sua exatidão. 

§ 4º. Na falta de cumprimento do disposto nos incisos I, II e III, “a”, “b” e “c”, do § 3º. ou do § 
6.o, deste art. 4.o, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 
 
§ 5º. A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços, das autarquias 
e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público: 

I. Refere-se, apenas, ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais 
ou às delas decorrentes; 

II. Não se aplica ao patrimônio e aos serviços: 
 
a) Relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados; 
b) Em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; 

III. Não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 

 
§ 6º. A vedação para o Município instituir impostos sobre o patrimônio ou os serviços das 
entidades mencionadas no inciso V deste art. 4º, não exclui a tributação, por lei, às entidades 
nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as 
dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 
tributárias por terceiros. 

TITULO III 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÅRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 5º - A legislação tributária municipal compreende as Leis, os Decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência municipal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - São normas complementares das Leis e Decretos: 
 

I. As portarias, as instruções normativas, avisos, ordens de serviço e outros atos 
administrativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II. As decisões dos órgãos componentes das instâncias administrativas; 
III. As práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV. Os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta ou 

indireta, da União, Estado ou Municípios. 
 
Art. 6º - Somente lei pode estabelecer: 
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I. A instituição, a extinção, a majoração, a redução, o fato gerador, a base de cálculo e a 

alíquota de tributos; 
II. A cominação, a dispensa ou a redução de penalidades para as ações ou omissões 

contrárias aos seus dispositivos; 
III. As hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários e fiscais. 

 
§ 1º. Constitui majoração ou redução de tributo a modificação de sua base de cálculo, que 
importe em torná-lo mais ou menos oneroso. 
 
§ 2º. Não constitui majoração de tributo a atualização monetária de sua base de cálculo. 
 

CAPÍTULO II 
VIGÊNCIA 

Art. 7º - Entram em vigor: 
 

I. Na data da sua publicação, as portarias, as instruções, normativas, avisos, ordens de 
serviço e outros atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II. 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos órgãos componentes das 
instâncias administrativas; 

III. Na data neles prevista, os convênios que o Município celebre com as entidades da 
administração direta ou indireta, da União, Estado, ou Municípios; 

IV. No primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação, os 
dispositivos de lei que: 

a) Instituem, majorem ou definem novas hipóteses de incidência de tributos; 
b) Extinguem ou reduzem isenções, não concedidas por prazo certo e nem em 

função de determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável ao contribuinte. 

 
CAPÍTULO III 
APLICAÇÃO 

 
Art. 8º - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos 
pendentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fatos geradores pendentes são aqueles que se iniciaram, mas ainda não se 
completaram pela inexistência de todas as circunstâncias materiais necessárias e indispensáveis 
à produção de seus efeitos ou desde que se não tenham constituída a situação jurídica em que 
eles assentam. 
 
Art. 9º - A lei aplica-se ao ato ou fato pretérito: 
 

I. Em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída aplicação de 
penalidade à infração dos dispositivos  interpretados; 
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II. Tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
 

a) Quando deixe de defini-lo como infração; 
b) Quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado falta de 
pagamento de tributo; 

c) Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 
tempo do tributo. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Lei interpretativa é aquela que interpreta outra, no sentido de esclarecer e 
suprir as suas obscuridades e ambigüidades, aclarando as suas dúvidas. 

 
CAPÍTULO IV 

INTERPRETAÇÃO 
 
Art. 10 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação 
tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 
 

I. A analogia; 
II. Os princípios gerais de direito tributário; 
III. Os princípios gerais de direito público; 
IV. A eqüidade. 

§ 1º. O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 
§ 2º. O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo 
devido. 

 
Art. 11 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 
 

I. Suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II. Outorga de isenção; 
III. Dispensa do cumprimento de obrigações acessórias. 

 
Art. 12 - A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da 
maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
 

I. À capitulação legal do fato; 
II. À natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus 

efeitos; 
III. À autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV. À natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 
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TÍTULO IV 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 13 - A obrigação tributária é principal ou acessória. 
 
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento 
de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
 
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, 
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos; 
pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à 
penalidade pecuniária. 
 

CAPÍTULO II 
FATO GERADOR 

 
Art. 14 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e 
suficiente à sua ocorrência. 
 
Art. 15 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação 
aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
 
Art. 16 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes 
os seus efeitos: 
 

I. Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 
circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

II. Tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente 
constituída, nos termos do direito aplicável, sendo que os atos ou negócios condicionais 
reputam-se perfeitos e acabados: 

a) Sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 
b) Sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 

celebração do negócio. 
 
Art. 17 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 
 

I. Da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, 
ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II. Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 
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CAPÍTULO III 
SUJEITO ATIVO 

 
Art. 18 - Sujeito ativo da obrigação é o Município, pessoa jurídica de direito público interno, 
titular da competência para exigir o seu cumprimento. 
 

CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 19 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa física ou jurídica, obrigada ao 
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
 

I. Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador; 

II. Responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 
disposição de Lei. 

 
Art. 20 - Sem prejuízo de outras pessoas físicas ou jurídicas, ou quem se equiparem, considera-se 
sujeito passivo: 
 
 

I. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, que exerçam atividades no 
Município, sejam quais forem seus fins, nacionalidade ou participantes no capital; 

II. As filiais, sucursais, agências ou e representações no Município, das pessoas jurídicas com 
sede no exterior; 

III. Os consórcios de empresas e os condomínios residenciais e não residenciais; 
IV. Os profissionais autônomos; 
V. As sociedades não personificadas; 
VI. Os empresários; 
VII. As pessoas físicas; 
VIII. O espólio e a massa falida. 

 
Art. 21 - As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, 
não podem ser opostas à Fazenda Pública Municipal, para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
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Seção II 
Solidariedade 

 
Art. 22 - São solidariamente obrigadas: 
 

I. As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal; 

II. As pessoas expressamente designadas por lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
 
Art. 23 - São os seguintes os efeitos da solidariedade: 
 

I. O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II. A isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais 
pelo saldo; 

III. A interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica 
aos demais. 

 
Seção III 

Capacidade Tributária 
 
Art. 24 - A capacidade tributária passiva independe: 
 

I. Da capacidade civil das pessoas naturais; 
II. De achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 

exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de 
seus bens ou negócios; 
 

III. De estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 
econômica ou profissional. 

 
Seção IV 

Domicílio Tributário 
 

Art. 25 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, considera-
se como tal: 
 

I. Tratando-se de pessoa física, o lugar onde reside, e, não sendo este conhecido, o lugar 
onde se encontre a sede habitual de suas atividades ou negócios; 

II. Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, local de qualquer de seus 
estabelecimentos; 

III. Tratando de pessoa jurídica de direito público, o local da sede de qualquer de suas 
repartições administrativas. 
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§ 1º. Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, 
considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos 
bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 
 
§ 2º. A Autoridade Fiscal pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a 
arrecadação ou a fiscalização. 
 
Art. 26 - O domicílio tributário será consignado nas petições, guias e outros documentos que os 
obrigados dirijam ou devam apresentar à Fazenda Pública Municipal. 

 
CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
Seção I 

Disposição Geral 
 
Art. 27 - A responsabilidade pelo crédito tributário e fiscal pode ser atribuída, de forma expressa, 
a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-na, a este, em caráter supletivo do cumprimento 
total ou parcial da referida obrigação. 
 

Seção II 
Responsabilidade dos Sucessores 

 
Art. 28 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço. 
 
Art. 29 - São pessoalmente responsáveis: 
 

I. O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; 
II. O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até 

a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão, do legado ou da meação; 

III. O espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão. 
 
Art. 30 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou 
incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas 
pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no caput, aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas 
de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer 
sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 
 
Art. 31 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer 
título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, 
responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do 
ato: 
 

I. Integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II. Subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 6 

(seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo 
de comércio, indústria ou profissão. 

 
Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 
 
Art. 32 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo 
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 
 
 

I. Os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II. Os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III. Os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV. O inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V. O síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
VI. Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 

atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
VII. Os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no caput só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 
moratório. 
 
Art. 33 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos: 
 

I. Pessoas referidas no artigo anterior desta lei; 
II. Os mandatários, prepostos e empregados; 
III. Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
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Seção IV 
Responsabilidade Por Infrações 

 
Art. 34 - A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
 
Art. 35 - A responsabilidade é pessoal do agente: 
 

I. Quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando 
praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou 
no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

II. Quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 
III. Quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

a) Das pessoas referidas no artigo 32, contra aquelas por quem respondem; 
b) Dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes 

ou empregadores; 
c) Dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 

contra estas. 
 
Art. 36 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 
for o caso, do pagamento do tributo devido com os acréscimos legais,ou de depósito da 
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 
apuração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de 
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
Art. 37 - Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis por tributos são obrigados a cumprir as 
determinações destas leis, das leis subseqüentes de mesma natureza, bem como dos atos nela 
previstos, estabelecidos com o fim de facilitar o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos 
tributos. 
 
§ 1º. Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido de maneira especial, os contribuintes 
responsáveis por tributos estão obrigados: 
 

I. A apresentar declarações e guias e a escriturar em livros próprios os fatos geradores da 
obrigação tributária, segundo as normas desta lei e dos respectivos regulamentos; 

II. A conservar e apresentar ao fisco, quando solicitado, qualquer documento que, de algum 
modo se refira a operações ou situações que constituam fato gerador de obrigações 
tributárias ou que sirva como comprovante da veracidade dos dados consignados em 
guias e documentos fiscais; 
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III. A prestar, sempre que solicitados pelas autoridades competentes, informações e 
esclarecimentos que, a juízo do fisco se refiram a fatos geradores de obrigações 
tributárias; 

IV. De modo geral, a facilitar, por todos os meios a seu alcance, as tarefas de cadastramento, 
lançamento, fiscalização e cobrança dos tributos devidos ao erário municipal. 

 
TÍTULO V 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38 - O crédito tributário, decorrente da obrigação principal, regularmente constituído 
somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos 
previstos nesta lei, não podendo ser dispensado a sua efetivação ou as respectivas garantias, sob 
pena de responsabilidade funcional. 

 
CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO 
Seção I 

Lançamento 
 
Art. 39 - O lançamento é o ato privativo da autoridade fiscal, destinado a tornar exeqüível o 
crédito tributário, mediante verificação da ocorrência da obrigação tributária, o cálculo do 
montante do tributo devido, a identificação do contribuinte, e, sendo o caso, a aplicação de 
penalidade cabível. 
 
Art. 40. O ato de lançamento é vinculado e obrigatório, sob pena de responsabilidade funcional, 
ressalvadas as hipóteses de exclusão ou suspensão do crédito tributário previstas nesta lei. 
 
Art. 41 - O lançamento reporta-se a data em que haja surgido a obrigação tributária principal e 
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente ao nascimento 
da obrigação instituiu novos critérios de apuração da base de cálculo; haja estabelecido novos 
métodos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, 
ou outorgando maiores garantias e privilégios à Fazenda Pública Municipal, exceto, no último 
caso, para atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 
 
Art. 42 - Os atos formais relativos aos lançamentos dos tributos ficarão a cargo do órgão 
fazendário competente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A omissão ou erro de lançamento não isenta o contribuinte do 
cumprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe aproveita. 
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Art. 43 - O lançamento efetuar-se-á com base em dados constantes do Cadastro Fiscal e 
declarações apresentadas pelos contribuintes, nas formas e épocas estabelecidas nesta lei. 
 
§ 1º. As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao conhecimento 
do fato gerador das obrigações tributárias e a verificação do montante do crédito tributário 
correspondente. 
 
§ 2º. O órgão fazendário competente examinará as declarações para verificar a exatidão dos 
dados nelas consignados. 
Art. 44 - Com o fim de obter elementos que lhe permita verificar a exatidão das declarações 
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o 
montante dos respectivos créditos tributários, o órgão fazendário competente poderá: 
 

I. Exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros fiscais e contábeis, e comprovantes dos atos 
e operações que possam constituir fatos geradores de obrigações tributárias; 

II. Fazer diligências, levantamentos e plantões nos locais ou estabelecimentos onde se 
exercerem as atividades sujeitas a obrigações tributárias ou serviços que constituam 
matéria imponível; 

III. Exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 
IV. Notificar, para comparecer às repartições da prefeitura, o contribuinte ou responsável. 

 
Art. 45 - O lançamento dos tributos e suas modificações serão comunicados aos contribuintes, 
individual ou globalmente, a critério da administração: 
 

I. Através de notificação direta, feita como aviso, para servir como guia de recolhimento, 
notificação preliminar de débito ou auto de infração; 

II. Por sistema eletrônico de comunicação, fac simile (fax) ou email (correio eletrônico), 
mediante confirmação do recebimento da mensagem; 

III. Por via postal ou telegráfica, com prova da entrega pelo aviso de recebimento; 
IV. Através de edital publicado no órgão oficial. 

 
Art. 46 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em 
virtude de: 
 

I. Impugnação do sujeito passivo; 
II. Recurso de ofício; 
III. Iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos nesta Lei. 

 
Art. 47 - A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou 
judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do 
lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 
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Seção II 
Modalidades de Lançamento 

 
Art. 48 - O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, 
quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa 
informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
 
§ 1º. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 
excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de 
notificado o lançamento. 
 
§ 2º. Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela 
autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 
 
Art. 49 - Antes de ser extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, o lançamento, decorrente 
ou não de arbitramento, poderá ser efetuado ou revisto de ofício, quando: 
 

I. O contribuinte ou o responsável não houver prestado declaração, ou a mesma 
apresentar-se inexata, por serem falsos ou errôneos os fatos consignados; 

II. Tendo prestado declaração, o contribuinte ou o responsável deixar de atender 
satisfatoriamente, no prazo e formas legais, pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade competente; 

III. Por omissão, erro, dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de terceiros em 
benefício daquele, tenha se baseado em dados cadastrais ou declarados que sejam falsos 
ou inexatos; 

IV. Deva ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado por ocasião do lançamento 
anterior; 

V. Se comprovar que, no lançamento anterior ocorreu dolo, fraude, simulação ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou ou omissão, pela mesma autoridade de ato ou 
formalidade essencial; 

VI. Se verificar a superveniência de fatos ou provas irrecusáveis incidentes sobre os 
elementos que constituem cada lançamento. 

 
CAPÍTULO III 
SUSPENSÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 50 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
 

I. A moratória; 
II. O depósito do seu montante integral ou penhora suficiente de bens; 
III. As reclamações, os recursos e as consultas, nos termos dos dispositivos legais reguladores 

do processo tributário fiscal; 
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IV. A concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
V. A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 

judicial; 
VI. O parcelamento. 

 
Seção II 

Moratória 
 
Art. 51 - A moratória somente pode ser concedida em caráter geral, podendo circunscrever a sua 
aplicabilidade à determinada região do Município ou a determinada classe ou categoria de 
sujeitos passivos. 
 
Art. 52 - A moratória abrange somente os créditos tributários e fiscais constituídos à data da lei 
ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 
 

Seção III 
Parcelamento 

 
Art. 53 - Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito tributário e fiscal, não 
quitado até o seu vencimento, que: 
 

I. Inscrito ou não em Dívida Ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem trânsito 
em julgado; 

II. Tenha sido objeto de notificação preliminar ou autuação fiscal; 
III. Denunciado espontaneamente pelo contribuinte. 

 
Art. 54 - O parcelamento de crédito tributário e fiscal, quando ajuizado, deverá ser precedido do 
pagamento das custas e honorários advocatícios. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Deferido o parcelamento, o  Secretario Municipal de Fazenda e  ou 
Procurador Fiscal do Município autorizará a suspensão da ação de execução fiscal, enquanto 
estiver sendo cumprido o parcelamento. 
 
Art. 55 - Fica atribuída, a coordenação responsável pela cobrança administrativa ou pela 
fiscalização, a competência para despachar os pedidos de parcelamento. 
 
Art. 56 - O parcelamento poderá ser concedido, a critério da autoridade competente, em até 48 
parcelas mensais, atualizadas segundo a variação - IPCA (Índice de Preço ao Consumidor 
Acumulado), calculado e divulgados pelo IBGE – (Instituto Brasileiro de Geografia Estatística) ou 
outro índice que venha a substituí-la. 
 
§ 1º. O valor mínimo de cada parcela será equivalente a: 

I. 20 (vinte) UFM, em se tratando de contribuinte pessoa física; 
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II. 80 (oitenta) UFM, em se tratando de contribuinte pessoa jurídica; 
 

III. O contribuinte não poderá requerer novo parcelamento até efetuar a quitação do 
anterior, exceto o disposto no § 3º.deste artigo. 
 

§ 2º. O valor mínimo de cada parcela previsto no parágrafo anterior poderá ser reduzido 
mediante requerimento do interessado, após análise e despacho do Secretário Municipal de 
Fazenda. 
 
§ 3º. Os débitos do ISSQN do próprio exercício poderão ser parcelados em até 12 meses, ou na 
quantidade de meses restantes para o encerramento do exercício, através do próprio aplicativo 
da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, após apuração fiscal. 
 
Art. 57 - O valor de cada parcela, expresso em moeda corrente, corresponderá ao valor total do 
crédito, dividido pelo número de parcelas concedidas, sujeitando-se, ainda, à atualização, 
incluídos os acréscimos legais, segundo a variação - IPCA (Índice de Preço ao Consumidor 
Acumulado), calculado e divulgados pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia Estatística ou 
outro índice que venha a substituí-la. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica Poder Executivo autorizado a cobrar juros de financiamento até o 
limite1% (um por cento) ao mês, sobre cada parcela, acumulados mensalmente, para valores 
parcelados na Dívida Ativa. 
. 
Art. 58 - A primeira parcela vencerá 05 (cinco) dias após a concessão do parcelamento e as 
demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. 
 
Art. 59 - Vencidas e não quitadas 03 (três) parcelas, perderá o contribuinte os benefícios desta 
Lei, sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em Dívida Ativa, a inscrição do 
remanescente para cobrança judicial. 
 

I. Em se tratando de crédito já inscrito em Dívida Ativa proceder-se-á a imediata cobrança 
judicial do remanescente. 

II. Em se tratando de crédito cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á 
prosseguimento imediato à ação de execução fiscal. 

III. O contribuinte não poderá requerer novo parcelamento até a integral quitação do 
mesmo. 

IV. Poderá ser concedido reparcelamento, a critério da coordenação responsável pela 
cobrança administrativa ou pela Fiscalização, para regularização de parcelamento em 
atraso, apurando–se o saldo remanescente e com a sua devida consolidação, 
observando-se, nesse caso, que o contribuinte deverá pagar o equivalente a 20% (vinte 
por cento) do débito consolidado à título de primeira parcela, em caso de um segundo 
reparcelamento deverá ser dado a título de primeira parcela o equivalente a 40% 
(quarenta) por cento do saldo remanescente. 
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Art. 60 - O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujeito passivo ou procurador 
legal, através da assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida. 
 

I. O Termo de Reconhecimento de Dívida firmado pelo contribuinte é definitivo e 
irretratável, líquido e certo, não implicando em reclamação ou quaisquer outros recursos 
cabíveis à execução, vinculado ao débito parcelado. 

II. A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não 
configura denúncia espontânea, ficando assegurado ao fisco municipal o direito de cobrar 
qualquer diferença posteriormente apurada, acrescida das penalidades cabíveis. 

 
Art. 61 - Tratando-se de parcelamento de crédito denunciado espontaneamente, referente a 
impostos cuja forma de lançamento seja por homologação ou declaração, só será deferido, após 
levantamento fiscal, com devida constituição do crédito. 
 
Art. 62 - As normas auxiliares e os procedimentos do parcelamento serão fixados pelo Chefe do 
Poder Executivo em regulamento, incluindo as condições de parcelamento dos créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica Poder Executivo autorizado a implementar procedimentos para o 
parcelamento de débitos tributários pela Internet, com a exigência da autorização de débito em 
conta. 
 

CAPÍTULO IV 
EXTINÇÃO 

 
Art. 63 - Extinguem o crédito tributário: 
 

I. O pagamento; 
II. A compensação; 
III. A transação; 
IV. A remissão; 
V. A prescrição e a decadência; 
VI. A conversão de depósito em renda; 
VII. O pagamento antecipado e a homologação do lançamento; 
VIII. A consignação em pagamento; 
IX. A decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X. A decisão judicial passada em julgado; 
XI. A dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. 
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Seção I 

Do Pagamento 
 
Art. 64 - A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á: 
 

I. Por pagamento através da rede bancária; 
II. Por procedimento de cobrança amigável; 
III. Mediante ação executiva. 

 
§ 1º. A cobrança e o recolhimento do crédito tributário e fiscal far-se-ão pela forma fixada nesta 
lei e no prazo previsto no calendário fiscal. 
§ 2º. O recolhimento do crédito tributário e fiscal poderá ser feito através de entidades públicas 
ou privadas, devidamente autorizadas pelo Secretário, responsável pela área fazendária. 
 

Subseção I 
Dos Acréscimos Legais 

 
Art. 65 - O crédito tributário e fiscal não quitado até o seu vencimento fica sujeito à atualização 
monetária do débito e aos seguintes acréscimos legais: 
 

I. O juro de mora será de 0,33% (trinta e três centésimos, por cento) por dia de atraso 
contados da data do vencimento tributo; 

II. Multa moratória: 
 

a) De 2% (dois por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido dentro 
de 30 (trinta) dias contados da data do vencimento do tributo; 

b) De 5% (cinco por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após 
30 (trinta) dias e até 90 (noventa) dias contados da data do vencimento do 
tributo; 

c) De 10% (dez por cento) se o atraso for superior a 90 (noventa) dias contados da 
data do vencimento do tributo; 

III. Multa de infração. 
 
§ 1º. A atualização monetária que incide sobre todos os tributos vencidos, inclusive parcelas de 
débitos fiscais consolidados e tributos cujo pagamento for parcelado, será aplicada de acordo 
com o – IPCA Índice de Preço ao Consumidor Acumulado, calculado e divulgados pelo IBGE – 
Instituto Brasileiro de Geografia Estatística, para cobrança de seus tributos. 
 
§ 2º. É vedado receber crédito de qualquer natureza com dispensa de atualização monetária. 
 
Art. 66 - Aos sujeitos passivos autuados por descumprimento de obrigação principal serão 
concedidos os seguintes descontos, na respectiva multa de infração: 
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I. 80% (oitenta por cento), se o pagamento for efetuado, ou solicitado parcelamento, com 
pagamento da primeira parcela, até 30 (trinta) dias, a contar da intimação; 

II. 60% (sessenta por cento), se o pagamento for efetuado, ou solicitado parcelamento, com 
pagamento da primeira parcela, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, a contar da 
intimação; 
 

III. 40% (quarenta por cento), se o pagamento for efetuado, ou solicitado parcelamento, com 
pagamento da primeira parcela, após 60 (sessenta) dias, a contar da intimação e antes do 
julgamento administrativo; 

IV. 20% (vinte por cento), se o pagamento for efetuado, ou solicitado parcelamento, com 
pagamento da primeira parcela, até 30 (trinta) dias após o julgamento administrativo 
pelo Conselho de Contribuintes, contados da ciência da decisão. 

 
§1°. Os descontos serão concedidos sem prejuízo do pagamento dos demais acréscimos legais. 
 
§2°.O contribuinte que reconhecer parcialmente o débito fiscal poderá efetuar o pagamento da 
parte não impugnada, sem dispensa de qualquer dos acréscimos legais. 
 
§3º.As deduções previstas neste artigo não se aplicam quando a infração decorrer de obrigação 
acessória. 
 
Art. 67 - Ao sujeito passivo que efetuar o recolhimento espontâneo dos tributos será dispensada 
a multa de infração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não se considera espontâneo o recolhimento efetuado após o início de 
qualquer procedimento administrativo fiscal, ressalvado o concedido na notificação fiscal de 
lançamento. 
 
Art. 68 - O Documento de Arrecadação Municipal, declarações e quaisquer outros documentos 
necessários ao cumprimento do disposto nesta seção obedecerão aos modelos aprovados pela 
Secretária Municipal da Fazenda. 

Subseção II 
Do Pagamento Indevido e da Restituição do Tributo 

 
Art. 69 - O Contribuinte tem direito, independentemente de prévio protesto, a restituição total 
ou parcial do crédito tributário e fiscal, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos 
seguintes casos: 
 

I. Cobrança ou pagamento espontâneo de crédito tributário e fiscal indevido ou maior que 
o devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 
efetivamente ocorrido; 

II. Erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 
do montante do crédito tributário e fiscal, ou na elaboração ou conferência de qualquer 
documento relativo ao pagamento; 
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III. Reforma anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência 
do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-la, por documentos revestidos de formalidades legais. 
 
Art. 70 - A restituição total ou parcial do crédito tributário e fiscal da lugar a restituição, na 
mesma proporção dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a 
infrações de caráter formal, que não se devam reputar prejudicadas pela causa assecuratória da 
restituição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado 
da decisão definitiva que a determinar. 
 
Art. 71 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
contados: 
 

I. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do Art. 69, da data do recolhimento indevido; 
II. Nas hipóteses previstas no inciso III do Art. 69, da data em que se tornar definitiva a 

decisão administrativa, ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, 
anulado, revogado ou rescindindo a decisão condenatória. 

 
Art. 72 - Prescreve em 02 (dois ) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a 
restituição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 
representante judicial da Fazenda Pública Municipal. 
 
Art. 73 - Quando se tratar de crédito tributário e fiscal indevidamente arrecadado, por motivo de 
erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e apurado pela autoridade competente, a 
restituição será feita de ofício, mediante determinação da coordenação competente da área 
fazendária, em representação formulada pelo órgão fazendário e devidamente processada. 
 
Art. 74 - A restituição de crédito tributário e fiscal, mediante requerimento do contribuinte ou 
apurada pelo órgão competente, ficará sujeita à atualização monetária, calculada a partir da data 
do recolhimento indevido. 
Art. 75 - O pedido de restituição será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo ao 
exame de sua escrita ou documentos, quando isso se torne necessário a verificação da 
procedência da medida, a juízo da administração. 
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Art. 76 - Atendendo à natureza e ao montante do crédito tributário e fiscal a ser restituído, 
poderá a coordenação competente, determinar que a restituição se processe através da 
compensação de crédito. 

 
Seção II 

Da Compensação 
 
Art. 77 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a compensação de créditos 
líquidos e certos de um mesmo tributo, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 
Fazenda Pública Municipal. 
§ 1º.Na determinação dos valores dos créditos a serem compensados, aplicar-se-ão os mesmos 
índices de atualização e as mesmas taxas de juros, tanto para a Fazenda Pública quanto para 
sujeito passivo, a partir da data da exigibilidade dos respectivos créditos. 
 
§ 2º.o pedido de compensação será analisada e despachada, através de parecer fundamentado, 
pela Procuradoria Fiscal ou Assessoria Jurídica em até 10 dias. 
 
§ 3º. Quando o crédito a compensar resultar de pagamento a maior de tributos municipais o 
contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento do mesmo tributo 
correspondente a períodos subseqüentes, após de pronunciamento da coordenação 
competente. 
 
§ 4º.É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
 

Seção III 
Da Transação 

 
Art. 78 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar, com o sujeito passivo, transação 
que mediante concessões mútuas, importe em composição do litígio em processo fiscal, 
administrativo ou judicial, e consequentemente extinção de crédito tributário, quando: 
 

I. A incidência ou critério de cálculo do tributo for matéria controvertida; 
II. Ocorrer erro ou ignorância escusável do sujeito passivo quanto a matéria de fato; 
III. Ocorrer conflito de competência com outras pessoas de direito público interno; 
IV. O montante do tributo tenha sido fixado por estimativa ou arbitramento. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A transação a que se refere o caput será proposta ao Prefeito pelo 
Secretário Municipal de Fazenda ou pelo Procurador Fiscal do Município, em parecer 
fundamentado, e limitar-se-á à dispensa parcial ou total dos acréscimos legais referentes à multa 
de infração, multa de mora e juros. 
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Seção IV 
Da Remissão 

 
Art. 79 – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, por despacho fundamentado, 
remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 
 

I. À situação econômica do sujeito passivo; 
II. Ao erro ou à ignorância escusáveis do sujeito passivo quanto à matéria de fato; 
III. À diminuta importância do crédito tributário; 
IV. A considerações de eqüidade, com relação às características pessoais ou materiais do 

caso; 
V. A condições peculiares a determinada região. 

 
§ 1º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, e será revogado de ofício, 
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou 
deixou de cumprir os deixou requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito 
acrescido de juros de mora: 
 

I. Com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou 
de terceiro em benefício daquele; 

II. Sem imposição de penalidade nos demais casos. 
 
§ 2º. No caso do inciso I do § 1º, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua 
revogação não se computa para efeito da prescrição do direito a cobrança do crédito. 
 
§ 3º. No caso do inciso II do § 1º, a revogação só pode ocorrer antes da prescrição de referido 
direito. 
 
§ 4 A remissão será proposta pelo Secretário Municipal de Fazenda ou pelo Procurador Fiscal do 
Município, em parecer fundamentado. 
 

Seção V 
Decadência 

 
Art. 80 - O direito de a Fazenda Pública Municipal constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos contados: 
 

I. Da data da ocorrência do fato gerador, quando se tratar de lançamento por homologação 
ou de declaração; salvo nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

II. Do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 

III. Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal o 
lançamento anteriormente efetuado. 
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Seção VI 
Prescrição 

 
Art. 81 - A ação para a cobrança de crédito tributário e fiscal prescreve em 5 (cinco) anos, 
contados: 
 

I. Da data da sua constituição definitiva; 
II. Do término do exercício dentro do qual aqueles se tornarem devidos, no caso de 

lançamento direto. 
 
Art. 82 - Interrompe-se a prescrição: 

I. Pela citação pessoal feita ao devedor; 
II. Pelo protesto judicial; 
III. Por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV. Por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. 
 
Art. 83 - A inscrição de créditos tributários e não-tributários, na Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal, suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) 
dias ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 
 

Seção VII 
Da Dação em Pagamento 

 
Art. 84 - O crédito tributário poderá ser extinto mediante dação em pagamento de bem imóvel 
situado neste Município, mediante requerimento do sujeito passivo e aprovação do Prefeito 
Municipal conforme disposto em Regulamento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento de dação em pagamento não suspende a exigibilidade do 
crédito tributário 
 
Art. 85 - O imóvel objeto da dação em pagamento poderá ser de propriedade do sujeito passivo 
ou de terceiro, desde que este intervenha no requerimento, na escritura pública e apresente a 
documentação definida em Regulamento. 
 
Art. 86 - O valor do imóvel objeto da dação em pagamento será apurado através de avaliação 
administrativa, facultado ao contribuinte apresentar avaliação contraditória subscrita por 
avaliador oficial. 
 
§1°. A avaliação administrativa não poderá ser inferior ao valor venal de base de cálculo do 
Imposto sobre a Transmissão “Inter vivos”de Bens Imóveis - ITBI. 
 
§2°. É facultado ao Poder Público aceitar ou não a avaliação contraditória. 
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Art. 87 - Se o imóvel não for suficiente para a quitação integral do crédito tributário, o sujeito 
passivo deverá liquidar o saldo remanescente, até a data da entrega da escritura, mediante 
pagamento em dinheiro, de uma só vez ou parceladamente, na forma do Regulamento, sob pena 
de: 
 

I. Prosseguimento da execução desse saldo remanescente, se ajuizada; 
II. Adoção dos procedimentos legais com vistas à sua execução, caso não se encontre a 

divida executada. 
 
Art. 88 - Quando o valor do imóvel for superior ao do crédito tributário a ser extinto, será 
emitido um Certificado de Crédito em favor do proprietário do imóvel dado em pagamento até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor da avaliação, que poderá ser utilizado para quitação de 
tributos devidos ao Município. 
 

CAPÍTULO V 
EXCLUSÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 89 - Excluem o crédito tributário: 
 

I. A isenção; 
II. A anistia. 

 
Art. 90 - A isenção e a anistia, quando não concedidas em caráter geral, são efetivadas, em cada 
caso, por despacho do Secretário Municipal de Fazenda, em requerimento com o qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previsto em lei para a sua concessão. 

 
Seção II 
Isenção 

 
Art. 91 - A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos 
para a sua concessão, os tributos a que se aplica e o prazo de sua duração. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A isenção pode ser restrita a determinada região do território do 
Município e/ou grupos de sujeitos passivos, em função de condições e peculiaridades a eles 
inerentes. 
 
Art. 92 - A isenção não será extensiva: 
 

I. Às taxas; 
II. Às contribuições de melhoria; 
III. Aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão. 
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Art. 93 - A isenção pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o 
disposto no Parágrafo Único do art. 91. 
 
§ 1º. Os dispositivos da lei que extingam ou reduzam isenção entram em vigor no primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que ocorra sua publicação, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável contribuinte. 
 
§ 2º. A isenção concedida por prazo certo se extingue, automaticamente, independente de ato 
administrativo. 
 
Art. 94 - Compete ao Poder Executivo a iniciativa de leis para concessão ou ampliação de 
isenções, redução de alíquotas, anistia, remissão, alteração da base imponível que implique 
redução de alíquotas, anistia, remissão, alteração da base imponível que implique redução 
discriminada de tributos, adoção de incentivos ou benefícios fiscais de quaisquer dos tributos de 
competência do Município. 
Art. 95 - Além das isenções previstas na Lei Orgânica do Município e neste Código, somente 
prevalecerão as concedidas em lei especial sujeita às normas desta Lei. 
 
Art. 96 – A isenção total ou parcial será requerida pelo interessado, o qual deve comprovar a 
ocorrência da situação prevista na legislação tributária. 
 
Art. 97 - Não será concedida em qualquer hipótese, fora dos casos previstos neste Código, 
isenção: 
 

I. Que não vise o interesse público e social da comunidade; 
II. Em caráter pessoal; 
III. Às taxas de serviços públicos e às contribuições; 
IV. Sem que seja fixado prazo, que não poderá ser superior a 10 (dez) anos. 

 
Art. 98 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá gozar de favor fiscal senão em virtude de lei 
fundada em razão de ordem pública ou de interesse do Município e desde que não esteja em 
débito com a Fazenda Municipal. 
 
Art. 99 - Proceder-se-á, de ofício, à cassação da isenção, quando: 
 

I. Obtida mediante fraude ou simulação do beneficiário ou de terceiros; 
II. Houver relaxamento no cumprimento das exigências de lei ou regulamento e não forem 

obedecidas as condições neles estabelecidas. 
 
§ 1° A cassação total ou parcial da isenção será determinada pelo Secretário Municipal de 
Fazenda, a partir do ato ou fato que a motivou. 
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§ 2°.Quando os fatos que justifiquem a cassação forem apurados em notificação fiscal de 
lançamento, processo administrativo relativo à notificação fiscal de lançamento ficará suspenso, 
por até, 90 (noventa) dias, prazo em que deverá ser cassado o favor fiscal. 
 

Seção III 
Anistia 

 
Art. 100 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da 
lei que a concede, não se aplicando: 
 

I. Aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro 
em benefício daquele; 

II. Às infrações resultantes de procedimento ardiloso entre duas ou mais pessoas físicas ou 
jurídicas. 

 
Art. 101 - A anistia pode ser concedida: 
 

I. Em caráter geral; 
II. Limitadamente: 

a) Às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) Às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c) Sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder. 

 
CAPÍTULO VI 

CANCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 
Art. 102 - Fica o Secretário Municipal de Fazenda, com base em parecer fundamentado da 
Procuradoria Fiscal ou Assessoria Jurídica do Município, autorizado a cancelar 
administrativamente os créditos: 
 

I. Prescritos; 
II. De contribuintes que hajam falecido deixando bens que, por força de lei, sejam 

insusceptíveis de execução Fiscal; 
III. Que por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente antieconômica. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES E DOS ENCARGOS DA MORA. 
 
Art. 103 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe em 
inobservância de preceitos estabelecidos ou disciplinados por lei ou pelos atos administrativos 
de caráter normativo destinados a complementá-la. 
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Art. 104 - Nenhuma ação ou omissão poderá ser punida como infração da legislação tributária 
sem que esteja definida como tal por lei vigente à data de sua prática, nem lhe poderá ser 
cominada penalidade não prevista em lei, nas mesmas condições. 
 
Art. 105 - Será considerado infrator todo aquele que cometer mandar, constranger ou auxiliar 
alguma prática da infração e, ainda, os servidores municipais encarregados da execução das leis, 
que tendo conhecimento da infração, deixarem de denunciar,ou no exercício da atividade 
fiscalizadora, deixarem de notificar o infrator, ressalvada a cobrança de crédito tributário 
considerado antieconômico, definido em Ato do Poder Executivo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Se a infração resultar de cumprimento de ordem recebida de superior 
hierárquico ficará este solidariamente responsável com o infrator. 
 
Art. 106 - As infrações serão punidas com as seguintes penas, aplicáveis separadas ou 
cumulativamente: 

I. Multas; 
II. Perda de desconto, abatimento ou dedução; 
III. Cassação dos benefícios de isenção ou incentivos fiscais; 
IV. Revogação dos benefícios de anistia ou moratória; 
V. Sujeição a regime especial de fiscalização; 
VI. Cassação de regimes ou controles especiais estabelecidos em benefício de contribuintes 

ou de outras pessoas; 
VII. Cassação de permissões ou concessões obtidas. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao servidor municipal que concorrer direta ou indiretamente para uma 
infração serão aplicadas as punições previstas em legislação específica. 
 
Art. 107 - A pena de multa básica estabelecida para a infração será majorada em razão das 
seguintes circunstâncias agravantes: 
 

I. A reincidência; 
II. O indício de sonegação; 
III. A fraude, a simulação e o conluio. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A majoração da pena obedecerá aos seguintes critérios: 
 

I. Ocorrendo reincidência, a pena básica será aumentada em 20% (vinte por cento); 
II. Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, a pena básica será aumentada em 

100% (cem por cento). 
 
Art. 108 - Caracteriza-se como reincidência a prática repetida da infração a um mesmo 
dispositivos ou de disposição idêntica da legislação tributária municipal, por um mesmo sujeito 
passivo, dentro de 02 (dois) anos contados da data em que houver reconhecimento da infração 
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cometida ou passado em julgado,administrativamente decisão condenatória referente à infração 
anterior. 
 
Art. 109 - Caracteriza-se indício de sonegação: 
 

I. A prestação de declaração falsa ou a omissão, total ou parcial, de informação com a 
intenção de eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributos; 

II. A inserção de informação ou dados inexatos ou a omissão de receitas, faturamentos ou 
rendimentos de operações de qualquer natureza em documentos ou livros fiscais com a 
intenção de eximir-se total ou parcialmente, de pagamento de tributos; 

III. Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito 
de fraudar a Fazenda Municipal; 

IV. Fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo de obter 
dedução indevida de tributos. 

 
§ 1°. A majoração da pena por indicio de sonegação não prejudica a aplicação de sanções 
administrativas cabíveis. 
 
§ 2°.Caracterizado e provado o indício de sonegação, a Secretaria Municipal de Fazenda, após o 

julgamento administrativo, remeterá os documentos à Procuradoria Geral do Município e  ou  
Assessoria  Jurídica para a promoção da representação criminal contra o sujeito passivo. 
Art. 110 - A aplicação da pena e o seu cumprimento não dispensam, em caso algum, o 
pagamento do tributo devido, nem prejudicam a aplicação das penas cominadas, para o mesmo 
fato, pela legislação criminal. 
 
Art. 111 - As normas tributárias que definem as infrações, ou lhes cominem penalidades, 
aplicam-se a fatos anteriores à sua vigência quando: 
 

I. Exclua a definição de determinado fato como infração, cessando, à data da sua entrada 
em vigor a punibilidade dos fatos ainda não definitivamente julgados e os efeitos das 
penalidades imposto por decisão definitiva; 

II. Comine penalidade menos severa que a anteriormente prevista para fato ainda não 
definitivamente julgado. 

 
Art. 112 - As normas tributárias que definem as infrações, ou lhe cominam penalidades, 
interpretam-se de maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida quanto: 

I. À capitulação legal do fato; 
II. À natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza e extensão de seus 

efeitos; 
III. À autoria, imputabilidade ou punibilidade; 
IV. À natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação. 
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LIVRO SEGUNDO 

DOS TRIBUTOS E RENDAS MUNICIPAIS 
TÍTULO I 

A IMUNIDADE 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 113 - As condições constitucionais e os requisitos estabelecidos em Lei Complementar para 
gozo do benefício da imunidade serão verificados pela fiscalização municipal. 
 
§ 1º.Caso não sejam atendidos os pressupostos para a imunidade, será lançado o imposto 
devido. 
 
§ 2°.Quando a fiscalização verificar o descumprimento das condições e requisitos da imunidade 
em relação à entidade já reconhecida pelo Município, o reconhecimento do ato será suspenso 
pelo Secretário Municipal de Fazenda, ensejando o prosseguimento da ação fiscal. 
 
§ 3º O pedido de reconhecimento da imunidade é de iniciativa do interessado que declarará o 
preenchimento dos requisitos legais, não alcançando as taxas e as obrigações acessórias. 
 
§ 4º. O reconhecimento da imunidade a que se refere o § 3º se dará por ato da Secretaria 
Municipal de Fazenda, publicado no Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado após 
parecer da Procuradoria Fiscal ou assessoria Jurídica. 
 
§ 5º O reconhecimento da imunidade poderá se dar, ainda, de ofício, quando identificados os 
requisitos legais administrativamente. 
 
Art. 114 - Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito público ou privado quanto 
aos prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, pertencente 
a entidades referidas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre o promitente comprador, 
enfiteuta, fiduciário, usuário, usufrutuário, comodatário, concessionário, permissionário, 
superficiário ou possuído ar qualquer título. 

 
TÍTULO II 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
Seção I 

Da Inscrição e Das Alterações 
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Art. 115 - Serão obrigatoriamente inscritos no cadastro imobiliário todos os imóveis existentes 
no Município, ainda que beneficiados por imunidade ou isenção do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana. 
 
§ 1º. Imóveis, para os efeitos tributários, são todos aqueles tidos como unidades imobiliárias 
autônomas, constituídos de terreno com ou sem construção, que permitam uma ocupação ou 
utilização privativa ou pública, não importando pertencer a um ou mais proprietários ou qual a 
sua destinação. 
 
§ 2º. Para efeito de caracterização da unidade imobiliária, poderá ser considerada a situação de 
fato do imóvel, independentemente da descrição contida no respectivo título de propriedade, 
domínio ou posse. 
 
§ 3º. Para efeito de inscrição no cadastro, consideram-se autônomas as unidades imobiliárias 
que podendo ser desmembradas, tenham autonomia de uso. 
 
§ 4º. Entende-se unidade autônoma que pode ser desmembrada aquela delimitada que permite 
uma ocupação ou utilização privativa e tenha acesso independente, mesmo quando o acesso 
principal seja por meio de áreas de circulação comum a todos. 
 
§ 5º A Administração Tributária poderá promover, de ofício, o desmembramento de unidade 
imobiliária considerada autônoma. 
 
Art. 116 - A inscrição cadastral do imóvel será promovida: 

I. Pelo proprietário, pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor; 
II. Pelo enfiteuta, usufrutuário ou fiduciário; 
III. Pelo inventariante, síndico, liquidante ou sucessor no caso de imóvel pertencente ao 

espólio, massa falida, massa liquidada ou sucessora; 
IV. Pelo compromissário vendedor ou comprador, quando se tratar de promessa de compra 

e venda; 
V. Pelo ocupante ou posseiro de imóvel da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
VI. De ofício, através de auto de infração ou pela autoridade administrativa tributária. 

 
§ 1º. A inscrição do imóvel será efetuada através de petição ou formulário, constando às áreas 
do terreno e de construção, planta de situação, título de propriedade, domínio ou posse, e 
outros elementos exigidos em ato administrativo do Poder Executivo. 
 
§ 2º. As alterações relativas à propriedade, domínio útil ou posse do imóvel, bem como às suas 
características físicas, destinação ou utilização, serão obrigatoriamente comunicadas à 
autoridade administrativa tributária, que fará as devidas anotações no cadastro imobiliário. 
 
§ 3º. O prazo para inscrição cadastral e para comunicação de alterações é de 30 (trinta) dias, a 
contar do ato ou fato que lhes deu origem. 
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§ 4º. A inscrição de ofício será efetuada se constatada qualquer infração a esta Lei, após o prazo 
para inscrição ou comunicação de alterações no imóvel. 
 
§ 5º. A comunicação das alterações no imóvel por iniciativa do contribuinte, se implicar na 
redução ou isenção do imposto, decorrente de lei, só será admitida mediante a comprovação do 
erro em que se fundamentou o lançamento. 
 
§ 6º. Os responsáveis por qualquer tipo de parcelamento do solo que requererem a inscrição dos 
lotes no cadastro imobiliário deverão anexar ao pedido da área parcelada e, enviaram 
mensalmente a Secretaria Municipal de Fazenda a relação dos lotes que, no mês anterior 
tenham sido alienados ou prometidos a venda, mencionando o nome do adquirente, do 
compromissário vendedor, todos devidamente identificados , bem como a identificação do 
logradouro, número da quadra, número métrico do lote e número de porta. 
 
§ 7°. Não sendo conhecido o proprietário do imóvel, promover-se-á a inscrição em nome de 
quem esteja no uso e gozo do mesmo. 
 
Art. 117 - As edificações e as construções realizadas sem licença municipal ou em desobediência 
às normas vigentes serão inscritas e lançadas de oficio, para efeitos de incidência do imposto. 
 
§ 1º. A inscrição e os efeitos tributários referidos neste artigo não criam direitos ao proprietário, 
ao titular do domínio útil ou ao possuidor a qualquer título, bem como não exclui o direito do 
Município de promover a adaptação da edificação às normas legais ou a sua demolição 
independentemente das medidas cabíveis. 
§ 2º. Não será fornecido o “habite-se”, relativo à construção nova, e nem qualquer alvará para 
reconstrução, reforma, ampliação, modificação ou acréscimo de área construída, antes da 
inscrição ou anotação das alterações do imóvel no cadastro imobiliário municipal. 
 
Art. 118 - Será considerado, na inscrição do imóvel, como domicílio tributário: 
 

I. No caso de terreno sem construção, o que for escolhido e informado pelo contribuinte; 
II. No caso de terreno com construção, o local onde estiver situado o imóvel ou o endereço 

do contribuinte por sua opção. 
 
Art. 119 - No caso de loteamento ou edificação em condomínio, as inscrições desmembradas 
guardarão vinculação à inscrição que lhes deu origem. 
 
Art. 120 - Compete ao contribuinte solicitar o cancelamento da inscrição cadastral do imóvel, 
mediante petição ou formulário, apenas nas seguintes situações e casos especiais análogos: 
 

I. Retificação de lotes padrão em loteamentos já aprovados; 
II. Construção de edifícios que alcancem áreas superiores à do lote padrão; 
III. Constituição de lote padrão decorrente de unidade imobiliária já inscrita; 
IV. Erro de informação cadastral que prejudique os dados da inscrição. 
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Art. 121 - Os atos administrativos que envolvem imóveis devem indicar, obrigatoriamente, o 
numero da respectiva inscrição imobiliária. 
 
Art. 122 - O Poder Executivo expedirá os atos administrativos necessários à regulamentação 
destas normas referentes à inscrição no cadastro imobiliário. 
 

Seção II 
Do Fato Gerador e da Incidência 

 
Art. 123 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na Lei Civil, localizado na zona urbana do Município. 
 
§ 1º. Considera-se zona urbana aquela definida em lei municipal, desde que possua no mínimo, 
dois dos melhoramentos indicados a seguir, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 
 

I. Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II. Abastecimento de água; 
III. Sistema de esgotos sanitários; 
IV. Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

 
V. Estabelecimento de ensino fundamental ou posto de saúde a uma distância máxima de 

três quilômetros do imóvel considerado. 
 
§ 2o. A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à 
indústria ou ao comércio. 
 
Art. 124 - A incidência do imposto alcança: 

I. Quaisquer imóveis localizados na zona urbana do Município, independentemente de sua 
forma, estrutura, superfície, destinação ou utilização, ainda que destinados ou utilizados 
em exploração econômica de qualquer tipo ou natureza; 

II. Os terrenos arruados ou não, sem edificação ou em que houver edificação interditada, 
paralisada, condenada, em ruínas ou em demolição; 

III. Os imóveis que não atendam quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
Art. 125 - O imposto é anual e a obrigação de pagá-lo se transmite ao adquirente do imóvel ou 
dos direitos reais a ele relativos, sempre se constituindo como ônus real que acompanha o 
imóvel em todas as suas mutações de propriedade, domínio ou posse. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de lançamento de unidades imobiliárias edificadas em um 
mesmo terreno, os adquirentes das respectivas frações ideais responderão proporcionalmente 
pelo débito porventura existente ou que venha a ser administrativamente apurado. 
 
Art. 126 - O fato gerador do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana considera-
se ocorrido a primeiro de janeiro de cada ano, exceto para as edificações construídas durante o 
exercício anual, cujo fato gerador ocorre, inicialmente, na data de concessão do “habite-se”. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para a unidade imobiliária construída ou alterada no ano em curso, o 
cálculo do imposto será proporcional ao número de meses que faltar para completar o ano. 
 
Art. 127 - Ocorrendo a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou 
acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana, Urbanizável ou de Expansão 
Urbana do Município, nasce a obrigação fiscal para com o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU. 
 

Seção III 
Do Contribuinte e Responsável 

 
Art. 128 - Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o 
seu possuidor a qualquer título. 
 
§ 1º. Quando do lançamento, pode ser considerado responsável pelo pagamento do imposto 
qualquer dos possuidores, diretos ou indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos 
demais. 
 
§ 2º. O espólio é responsável pelo pagamento do imposto incidente sobre os imóveis a que 
pertenciam ao “de cujus”. 
 
§ 3º. A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto incidente sobre os imóveis de 
propriedade do falido. 
 
§ 4°. Respondem pelo imposto os promitentes-compradores, os cessionários, os comodatáriose 
os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencente à pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado isenta do imposto ou imune. 
 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

 
Art. 129 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ou por estarem expressamente designados, são 
pessoalmente solidários pelo pagamento do imposto: 
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I. O adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de 
transferência, salvo quando conste deste a prova de sua quitação, limitada esta 
responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo 
preço; 

II. O espólio, pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão; 
III. O sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do “de cujus” existentes à 

data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão, do legado ou da meação; 

IV. A pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em 
outra, pelos débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à 
data daqueles atos; 

V. A pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 
ou de estabelecimento comercial, industrial ou de serviço, e continuar a exploração do 
negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos 
débitos do fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação. 

§ 1º. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III 
deste caput, a responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da 
arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação. 
 
§ 2º. O disposto no inciso III deste caput aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, 
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente 
ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 
 
§ 3º. No caso de desapropriação, o expropriante deverá incluir os débitos tributários municipais 
no valor da desapropriação disponibilizando-os ao Município. 
 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

 
Art. 130 - A base de cálculo é o valor venal do imóvel, assim entendido o valor, efetivo ou 
potencial, que este alcançaria no mercado imobiliário, para compra e venda à vista. 
 
§1º. O valor venal do imóvel, com base no cadastro imobiliário municipal, será atualizado, 
anualmente, pelo Poder Executivo, segundo critérios técnicos usuais, previstos em lei municipal, 
a fim de que o seu valor represente, efetiva ou potencialmente, o valor de transação ou venda 
no mercado. 
 
§2º. Na determinação do valor venal não se considera o valor dos bens móveis mantidos no 
imóvel, em caráter permanente ou temporário, para efeito de sua utilização, exploração, 
aformoseamento ou comodidade. 
 
Art. 131 - O valor venal poderá ser apurado através de: 
 

I. Avaliação cadastral; 
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II. Avaliação especial; 
III. Arbitramento. 

 
Art. 132 - A atualização monetária da base de cálculo do imposto poderá ser promovida por 
Decreto do Poder Executivo, conforme índices estabelecidos para as correções dos tributos 
municipais. 

Subseção I 
Da Avaliação Cadastral 

 
Art. 133 - A avaliação cadastral é feita com base em dados cadastrais, declarados pelo sujeito 
passivo ou apurados de ofício pela autoridade administrativa, e na Planta Genérica de Valores – 
PGV, que se constitui na fixação de valores monetários unitários padrão do metro quadrado de 
terreno e de construção, sendo que: 
 

I. Para os terrenos, o valor unitário poderá ser uniforme para uma região, uma quadra, uma 
face de quadra, um logradouro ou um segmento de logradouro, considerando os 
seguintes elementos, em conjunto ou separadamente: 
 

a) A área onde estiver situado; 
b) Os serviços ou equipamentos existentes; 
c) A valorização segundo o mercado imobiliário; 
d) Diretrizes definidas no plano diretor de desenvolvimento urbano e legislação 

pertinente; 
 

e) Outros dados tecnicamente reconhecidos. 
 

II. Para as construções, o valor unitário poderá ser uniforme por tipo da construção e 
destinação de uso do imóvel, considerando: 

a) O padrão da construção; 
b) Os materiais construtivos do imóvel; 
c) Outros dados tecnicamente reconhecidos 

 
Art. 134. - O valor venal do imóvel, apurado pela avaliação cadastral, será o somatório do valor 
do terreno com o valor da construção. 
 
§ 1°. O valor do terreno será calculado pelo produto da área do terreno com o valor monetário 
do metro quadrado do terreno, conforme fixado na Planta Genérica de Valores, e com o fator de 
ponderação do terreno; 
 
§ 2°. O valor da construção será calculado pelo produto da área da construção com o valor 
monetário do metro quadrado da construção, conforme fixado na Planta Genérica de Valores, e 
com o fator ponderação da construção. 
 



   

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSA 
CNPJ: 01.620.674/0001-51 

Código Tributário Municipal  - Raposa - MA                                                                                    44 

 

Art. 135 - Quando se tratar de imóveis que se constituem como edifícios divididos em mais de 
uma unidade imobiliária autônoma e como condomínios, verticais ou horizontais, considerar-se-
á: 
 

I. Como área de terreno, o somatório da área de terreno da unidade com a fração da área 
de terreno comum; 

II. Como área da construção, o somatório da área construída da unidade com a fração da 
área construída comum. 

 
§ 1°. Para os condomínios verticais, considerar-se-á: 
 

a) Área de terreno da unidade, a fração ideal do terreno, assim entendida a fração 
decorrente da divisão proporcional da área de terreno total pela área construída 
da unidade; 

b) Área construída da unidade, a área de uso privativo, assim entendida a área 
construída privativa a unidade acrescida da área de garagem e/ou vaga privativa 
sem inscrição cadastral autônoma; 

c) Área construída comum, a fração decorrente da divisão proporcional da área 
construída de uso coletivo pela área de uso privativo de cada unidade. 

§ 2°. Para os condomínios horizontais, considerar-se-á: 
a) Área de terreno da unidade, a área de terreno do lote; 
b) Área construída da unidade, a área construída privativa da unidade; 
c) Área de terreno comum, a fração decorrente da divisão proporcional da área de 

terreno de uso coletivo pela área de terreno do lote; 
 

d) Área construída comum, a fração decorrente da divisão proporcional da área 
construída de uso coletivo pela área de terreno do lote. 

 
§ 3°. Incluem-se neste artigo os condomínios verticais ou horizontais divididos em apartamentos, 
casas, salas, conjuntos de salas, lojas, pavimentos vazados e congêneres. 
 
Art. 136 - Considera-se terreno sem edificação, para efeito da tributação: 
 

I. O imóvel onde não haja edificação; 
II. O imóvel com edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada, condenada ou em 

ruínas; 
III. O imóvel cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que possa ser 

removida sem destruição, alteração ou modificação. 
 
Art. 137 - A unidade imobiliária territorial, que se limita com mais de um logradouro, será 
lançada, para efeito do pagamento do imposto, pelo logradouro mais valorizado. 
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Art. 138 - A unidade imobiliária edificada, que se limita com mais de um logradouro, será 
lançada, para efeito do pagamento do imposto, pelo logradouro de acesso, salvo se existir mais 
de um acesso, quando será lançada  pelo logradouro mais valorizado. 
 
Art. 139. - O enquadramento da edificação no respectivo padrão construtivo far-se-á pelo 
conjunto de características que mais se assemelhe ao padrão, mediante atribuição de pontos, 
conforme indicado em lei específica. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a edificação se enquadrar em mais de um padrão de construção, 
deverá ser adotado o de maior preponderância da área construída coberta. 
 
Art. 140 - A área construída é encontrada pela soma dos contornos externos das paredes ou 
pilares, computando-se também a superfície: 
 

I. Das sacadas, varandas e terraços, cobertos ou descobertos, de cada pavimento; 
II. Dos jiraus e mezaninos; 
III. Pavimentada das garagens, vagas ou estacionamentos descobertos; 
IV. Das áreas edificadas descobertas destinadas ao lazer, inclusive as quadras de esporte e 

piscinas; 
V. Pavimentada de pátios de armazenagem de matérias primas e ou de produtos acabados; 

 
§ 1º. No cálculo do valor venal da construção será observado, ainda, que: 

I. a área construída descoberta seja enquadrada no mesmo tipo de uso e padrão da 
construção principal,com redução de: 
 

a) 90% (noventa por cento) para ás áreas de estacionamento; 
b) 50% (cinqüenta por cento) para as demais áreas. 

 
II. A sobreloja e mezanino a área construída seja enquadrada no mesmo tipo da construção 

principal, com redução de 40% (quarenta por cento). 
 
§ 2°. Os terrenos declarados não edificáveis, nos termos da Lei Municipal, e que não sejam 
economicamente explorados, terão redução de 80% oitenta por cento) no valor venal, aplicáveis 
sobre a parte não edificável, conforme dispuser regulamento. 
 
§ 3°. Quando se tratar de Área de Proteção Ambiental – APA, a redução, prevista no § 2° deste 
artigo, será suspensa caso se comprove a inobservância das normas legais pertinentes à 
preservação ambiental. 
 

Subseção II 
Da Avaliação Especial 

 
Art. 141 - A avaliação especial será feita em função de características especiais do imóvel, tais 
como: 
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I. Ser uma planta industrial; 
II. O terreno ter conformação topográfica e/ou condições desfavorável: 

a) Lotes desvalorizados devido a formas extravagantes ou conformações topográficas  
muito desfavoráveis; 

b) Terrenos alagadiços, pântanos os ou sujeitos a inundações periódicas; 
c) Terrenos que, pela natureza do solo, se tornem desfavoráveis à edificação ou 

construção. 
 
§ 1°. A avaliação especial poderá ser requerida pelo sujeito passivo ou determinada pela 
autoridade administrativa. 
 
§ 2°. Avaliação especial poderá ser contraditada desde que acompanhada de laudo técnico de 
perito cadastrado em entidade pública. 
 
§ 3° A avaliação especial poderá utilizar-se de dados e elementos de cálculo da avaliação 
cadastral. 

Subseção III 
Do Arbitramento 

 
Art. 142 - A base de cálculo poderá ser arbitrada quando: 
 

I. O sujeito passivo impedir o levantamento dos elementos necessários à apuração da base 
de cálculo; 

II. O imóvel encontra-se fechado e o sujeito passivo não for localizado. 
 
§ 1°.Para apuração da base de cálculo por arbitramento far-se-á necessária, previamente, a 
notificação do sujeito passivo por aviso de recebimento ou edital. 
 
§ 2°. O arbitramento será feito com base em estimativa das áreas de terreno e de construção, 
dos elementos e padrões construtivos, e do uso, levando-se em conta elementos circunvizinhos e 
edificações semelhantes e com a utilização de dados e elementos de cálculo da avaliação 
cadastral. 
 

Subseção IV 
Dos Fatores de Ponderação 

 
Art. 143 - Ficam estabelecidos os seguintes fatores de ponderação: 
 

I. De terrenos: 
a) Pela situação privilegiada do imóvel no logradouro ou trecho de logradouro; 
b) Pela arborização de área loteada ou de espaços livres onde haja edificações ou 

construções; 
c) Pelas condições topográficas desfavoráveis. 

II. De construção, pela existência de equipamentos especiais de locomoção; 



   

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSA 
CNPJ: 01.620.674/0001-51 

Código Tributário Municipal  - Raposa - MA                                                                                    47 

 

III. De valor venal: 
a) De mercado, aplicado aos imóveis cujo valor venal calculado sem a aplicação deste 

fator seja inferior a 50 % (cinqüenta por cento) do valor de mercado do imóvel; 
b) De condomínio fechado. 

 
Seção VI 

Do Cálculo do Imposto 
 
Art. 144 - O imposto é calculado a partir da aplicação de alíquotas progressivas, constantes na 
Tabela de Receita nª I, em função do valor venal do imóvel, bem como sua utilização, sobre a 
base de cálculo apurada na forma desta Lei. 
 
§ 1º. O imposto é calculado sobre a porção do valor venal do imóvel compreendida em cada uma 
das faixas estabelecidas na Tabela de Receita nº I, mediante a aplicação da alíquota 
correspondente. 
 
§ 2º. O valor do imposto é determinado pela soma dos valores apurados na conformidade deste 
artigo alíquotas progressivas previstas na Tabela nº I desta Lei. 
 
Art. 145 - O imóvel que possuir área de terreno excedente a 5 (cinco) vezes a área construída, 
coberta ou não, fica sujeito, na área excedente, à aplicação da alíquota prevista para terreno sem 
edificação. 
 
§ 1°.Não se aplica a alíquota prevista para terreno sem edificação para a parcela da área 
excedente que for utilizada com: 

I. Atividades economicamente declaradas ou de subsistência; 
II. Equipamentos de lazer. 

 
§ 2°. Subsiste a aplicação da alíquota prevista para terreno sem edificação para o restante da 
área excedente. 
 
Art. 146 - Para a unidade imobiliária com construção em andamento, a alíquota aplicável será a 
mesma utilizada para os terrenos. 
 
Art. 147 - O Valor Venal de Terreno – (VVT) resultará da multiplicação da Área Total de Terreno 
(ATT) pelo correspondente Valor Unitário de Metro Quadrado de Terreno (VuT) e pelos Fatores 
de Correção de Terreno FCTs, previstos na Planta Genérica de Valores, aplicáveis de acordo com 
as características do terreno, conforme a fórmula abaixo: 
 

VVT = (ATT) x (VuT) x (FCTs) 
 
§ 1º. No cálculo do VVT – Valor Venal de Terreno, no qual exista prédio em condomínio, será 
considerada a FITC – Fração Ideal de Terreno Comum correspondente a cada unidade autônoma, 
conforme a fórmula abaixo: 
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FITC = T x U , onde: 
C 

         FITC = Fração Ideal de Terreno Comum 
               T = Área Total de Terreno do Condomínio 
               U = Área Construída da Unidade Autônoma 
               C = Área Total Construída do Condomínio 
 
§ 2º. Para os efeitos deste imposto considera-se imóvel sem edificação, o terreno e o solo sem 
benfeitoria ou edificação, assim entendido também o imóvel que contenha: 
 

I. Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
II. Construção em andamento ou paralisada; 
III. Construção interditada, condenada, em ruínas, ou em demolição. 

 
Art. 148 - O Valor Venal de Construção- VVC resultará da multiplicação da Área Total de 
Construção ATC pelo Valor Unitário de Metro Quadrado de Construção - VuC e pelos Fatores de 
Correção de Construção FCCs, previstos no Planta Genérica de Valores, aplicáveis de acordo com 
as características da Construção, conforme a fórmula abaixo: 
 

VVC = (ATC) x (VuC) x (FCCs) 
 
Art. 149 - A ATC – Área Total de Construção será obtida através da medição dos contornos 
externos das paredes ou, no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura, 
computando-se, também, a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas, de cada pavimento. 
§ 1º. Os porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas serão computados na área construída, 
observados as disposições regulamentares. 
 
§ 2º. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como área 
construída a sua projeção sobre o terreno. 
 

Seção VII 
Do Lançamento 

 
Art. 150 - O imposto é devido anualmente e será lançado de ofício, com base em elementos 
cadastrais declarados pelo contribuinte ou apurado pela Administração Tributária. 
 
Art. 151. - Far-se-á o lançamento do imposto em nome do proprietário, do titular do domínio útil 
ou do possuidor do imóvel, e ainda do espólio ou da massa falida. 
 
§ 1°. Nos imóveis, sob promessa de compra e venda, desde que registrada ou for dado 
conhecimento a autoridade fazendária, o lançamento deve ser efetuado em nome do 
compromissário comprador, sem prejuízo da responsabilidade solidária do promitente vendedor. 
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§ 2°. Para os imóveis, sob condomínio, o lançamento será efetuado: 
 

I. Quando pro-diviso, em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do possuidor 
da unidade autônoma um lançamento para cada imóvel, ainda que contíguos ou vizinhos 
e pertencentes ao mesmo contribuinte; 

II. Quando pro-indiviso , em nome de um, de alguns ou de todos os condôminos, sem 
prejuízo nas duas primeiras situações, da responsabilidade solidária dos demais. 

 
§ 3º. Quando o lançamento for efetuado via auto de infração é obrigatório o cadastramento do 
imóvel com a especificação das áreas do terreno e das edificações ou construções, após o 
julgamento administrativo do feito ou o seu pagamento. 
 

Subseção I 
Da Notificação de Lançamento 

 
Art. 152 - A notificação do lançamento será feita, preferencialmente, por edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Considerar-se, ainda, notificado o sujeito passivo com a entrega do carnê 
de pagamento: 
 

I. Em seu domicílio; 
II. Pessoalmente nos locais de atendimento ao contribuinte; 
III. Por via postal ou por entregadores no endereço do imóvel tributado. 

 
Seção VIII 

Do Pagamento 
 
Art. 153 - O pagamento do imposto será feito na forma e prazos definidos em Regulamento, 
podendo ser parcelado em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas. 
 
§ 1°. Fica autorizada a concessão de desconto de até 10% (dez por cento) para pagamento em 
cota única. 
 
§ 2°. Fica estabelecido em R$ 10,00 (dez reais) o valor mínimo de cada cota do parcelamento. 
 
§ 3°. O pagamento de uma cota do parcelamento não pressupõe o pagamento de cota anterior. 
 
§ 4° A falta de pagamento do imposto nas datas estabelecidas no regulamento implica na 
incidência de acréscimos legais previstos nesta Lei. 
 
Art. 154 - Não será apreciado pelo Poder Executivo nenhum pedido de alvará de construção, 
reforma, modificação, ampliação ou acréscimo de área construída sem que o requerente faça 
prova do pagamento do imposto nos últimos 05 (cinco) anos. 
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Art. 155 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover anualmente a campanha de 
estímulo à arrecadação do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
mediante a realização de sorteios para distribuição de prêmios, com o objetivo de diminuir a 
inadimplência do imposto e privilegiar os contribuintes que pagam seus impostos dentro do 
prazo de vencimento. 
 
§ 1°. A premiação e a periodicidade dos sorteios serão definidas pelo Poder Executivo Municipal, 
através de decreto regulamentador. 
 
§ 2°. Os sorteios serão realizados por intermédio da Loteria Federal, na forma que dispuser o 
regulamento. 
 
§ 3° Participarão do sorteio, única e exclusivamente, os proprietários ou possuidores de imóvel 
com a categoria de uso residencial, uniresidencial ou terreno que comprovarem não ter qualquer 
débito referente a IPTU daqueles imóveis cadastrados em seu nome. 
 
§ 4°. Não poderão participar dos sorteios: 
 

I. O Prefeito e o Vice Prefeito Municipal; 
II. Os Vereadores da Câmara Municipal; 
III. Os Secretários Municipais; 
IV. Os membros da Comissão Organizadora da Campanha de Arrecadação do IPTU, 

nomeados pelo Prefeito; 
V. Os contribuintes isentos ou imunes. 

 
§ 5°. O contemplado deixa desde já autorizado o uso de seu nome e imagem, antes, durante e 
após cerimônia de entrega do prêmio, sob pena de renúncia da premiação. 

 
Seção IX 

Da Isenção 
Art. 156 - São isentos do imposto: 
 
§ 1°. Contribuintes que possuam único imóvel com os seguintes requisitos: 
 

I. Imóvel com valor venal até 6.234,97 UFM;  
II. Que seja utilizado exclusivamente para sua residência, e que esteja cadastrado nesta 

categoria no cadastro imobiliário. 
 
§ 2°. Possuir imóvel com valor venal superior a 6.234,97 UFM e igual ou inferior a 12.269,94 UFM 
que através de requerimento comprovem atender os seguintes requisitos: 
 

I. Possuir um único imóvel no município da Raposa, utilizado exclusivamente para sua 
residência e que esteja cadastro nesta na categoria residencial no cadastro imobiliário; 
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II. Ser contribuinte aposentado ou pensionista do sistema público previdenciário; 
III. Ter mais de 60 anos de idade; 
IV. Ter renda de até 1,5 ( um virgula cinco) salários mínimo. 

 
§ 3°. Contribuinte proprietário de imóvel residencial que seja portador ou responsável legal por 
membro da família, com parentesco até 1º grau,diagnosticado como portador de moléstia grave, 
através de laudo médico atualizado emitido por instituição ligada ao Sistema Único de Saúde –
SUS. 
 

I. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS; 
II. Câncer; 
III. No caso da existência de mais de um imóvel em nome do beneficiário Lei, fica concedida 

a isenção unicamente ao imóvel de moradia do portador da doença; 
IV. A requisição do benefício constante neste artigo deverá está acompanhado de laudo 

médico atualizado, inclusive por instituição ligado ao Sistema Único de Saúde, 
diagnosticando a doença;comprovante de visita do órgão competente municipal; 
comprovante da responsabilidade legal pelo doente ; 

V. A isenção constante neste parágrafo deverá ser requerida a cada exercício, no máximo 
até o dia 30 do mês de janeiro. 

 
§ 4°. Por um período de 02 ( dois) anos a partir do exercício seguinte a concessão do habite-se, 
empresas proprietária de imóvel, que venham a se instalar no município e que atenda aos 
seguintes requisitos: 
 

I. Apresentar cópia do habite-se e da certidão negativa do ISSQN da obra; 
II. Apresentar termo de compromisso, com apresentação mensal de relação de empregados 

contratados, onde comprove que no mínimo 40%( quarenta por cento) são residentes no 
município; 

III. Comprovar está em situação fiscal regular perante o fisco municipal na data do 
requerimento. 

§ 5°. As sedes das associações comunitárias e dos clubes de serviços cuja finalidade, nos termos 
dos respectivos estatutos e tendo em vista os atos efetivamente praticados, esteja voltada para 
o desenvolvimento da comunidade e não tenha finalidade lucrativa, nos termos do regulamento. 
 
§ 6°. As sedes dos clubes culturais e esportivos, legalmente constituídos e sem finalidade 
lucrativa, e que não pertençam à associação de classe. 
 
§ 7°. Prédio ou unidade autônoma cedida gratuitamente, em sua totalidade, para uso deste 
Município. 
 
§ 8°. Os prédios de propriedade de empresa pública e sociedade de economia mista deste 
Município. 
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§ 9°. Perderão os favores fiscais da isenção, os imóveis prometidos à venda, a partir do momento 
em que se constituir o ato. 
 

Seção X 
Das Infrações e Penalidades 

 
Art. 157 - São infrações as situações a seguir indicadas, passíveis da aplicação das seguintes 
penalidades básicas: 
 

I. No valor de 100 ( cem) UFM: 
 

a) A falta de declaração do domicílio tributário do contribuinte, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da aquisição da propriedade, domínio útil ou posse do 
imóvel; 

b) A falta de informação da aquisição de propriedade, domínio útil ou posse do 
imóvel ou de qualquer dado cadastral que não implique em mudança da base de 
cálculo ou nas alíquotas; 

c) A falta de recadastramento do imóvel, quando determinado pela Administração 
Tributária; 

d) a omissão de dados para fins de registro; 
 

II. No valor de 50% (cinqüenta por cento) do tributo atualizado: 
 

a) O recolhimento com insuficiência, no prazo indicado na legislação, quando 
apurado em ação fiscal; 

b) A falta de declaração do imóvel para fins de inscrição cadastral e lançamento, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da aquisição da propriedade, domínio útil ou 
posse do imóvel; 

c) A falta de declaração, no prazo de 30 (trinta) dias, do término de reformas, 
ampliações, modificações de uso ou de padrão construtivo do imóvel que 
implique mudança na base de cálculo ou nas alíquotas; 

d) O gozo indevido de imunidade ou isenção no pagamento do imposto 
 

III. No valor de 200 ( duzentos) UFM: 
 

a) Não entregar no prazo constante no inciso III do art.172 a relação dos bens imóveis que, 
no mês anterior, tenham sido alienados, definitivamente ou mediante compromisso de 
compra e venda, registrados ou transferidos. 
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CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE BENS IMÓVEIS - ITBI 
Seção I 

Fato Gerador e Incidência 
 
Art. 158 - O Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos ITBI, a qualquer título, por ato oneroso tem 
como fato gerador: 
 

I. A transmissão de bens imóveis, a qualquer título, por Ato Oneroso por natureza ou por 
acessão física; 

II. A transmissão de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
III. A cessão de direitos de aquisição relativos às transmissões referidas nos incisos 

anteriores. 
 
Art. 159 - O imposto incide sobre as seguintes mutações patrimoniais: 
 

I. A compra e a venda, pura ou condicional, de imóveis e de atos equivalentes; 
II. Os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláusulas de 

arrependimento, ou a cessão de direitos dele decorrentes; 
III. O uso, o usufruto e a habitação; 
IV. A dação em pagamento; 
V. A permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos; 
VI. A arrematação e a remição; 
VII. O mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando estes configurem 

transação e o instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e à venda; 
VIII. A adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditária; 
IX. A cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de 

arrematação ou adjudicação; 
X. Incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos incisos 

I, II e III do art. 160; 
XI. Transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus sócios, 

acionistas ou respectivos sucessores; 
XII. Concessão real de uso; 
XIII. Cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão; 
XIV. Qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter-vivos",  não especificado nos incisos de I a 

XIV, no caput deste artigo, que importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, ou de direitos sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como a cessão de direitos relativos aos mencionados atos; 

XV. Todos os demais atos e contratos onerosos, translativos da propriedade ou do domínio 
útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, ou dos direitos sobre imóveis. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Equipara-se à compra e venda, para efeitos tributários: 
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I. A permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 
II. A permuta de bens imóveis situados no território do Município por outros quaisquer bens 

situados fora do território do Município. 
 

Seção II 
Da Não Incidência 

 
Art. 160 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos" - ITBI, não incide sobre a transmissão de 
bens ou direitos, quando: 

 
I. Incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital; 
II. Decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

III. Em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram 
conferidos, retornarem aos mesmos alienantes; 

IV. Este voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda, retrocessão ou 
pacto de melhor comprador. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A não incidência referida no inciso I deste artigo está limitada ao valor do 
capital subscrito, devendo o excedente que constituir crédito do subscritor ou de terceiros, ser 
oferecido à tributação. 
 
Art. 161 - Não se aplica o disposto nos incisos I e II do art. 160, quando a atividade 
preponderante do adquirente for à compra e venda desses bens e direitos, a sua locação ou 
arrendamento mercantil. 
 
§ 1º. Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinqüenta por 
cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores à 
aquisição, decorrer de transações mencionadas no "caput" deste artigo. 
 
§ 2º. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 
(dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância, levando-se em conta os 3 (três) primeiros 
anos seguintes à data da aquisição. 
 
§ 3º. A inexistência da preponderância de que trata o §1º. Deste art. 161 será demonstrada pelo 
interessado, quando da apresentação da "Declaração para Lançamento do ITBI ”, sujeitando-se a 
posterior verificação fiscal. 
 
Art. 162 - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", - 
ITBI no momento da transmissão, da cessão ou da permuta dos bens ou dos direitos, 
respectivamente, transmitidos, cedidos ou permutados. 
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Seção III 
Base de Cálculo 

 
Art. 163 - A base de cálculo do imposto é: 
 

I. O Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no Momento da 
Transmissão, da Cessão ou da Permuta será determinado pela administração fazendária, 
através de avaliação com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário ou 
constantes do Cadastro Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito passivo, se um 
destes últimos for maior. 

II. Do maior lance, na arrematação judicial ou administrativa, adjudicação, remição ou leilão, 
ressalvada a hipótese prevista no § 1º. deste artigo. 

 
§ 1º. Na arrematação judicial ou administrativa, bem como nas hipóteses de adjudicação, 
remição ou leilão, a base de cálculo do ITBI não poderá ser inferior ao valor da avaliação Judicial 
e não havendo esta, ao valor da avaliação administrativa. 
 
§ 2º. O sujeito passivo, antes da lavratura da escritura ou do instrumento que servir de base à 
transmissão, é obrigado retirar no órgão fazendário a Guia de Lançamento do ITBI, cujo modelo 
será instituído por ato da Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
Art. 164 - Quando a Administração Tributária não concordar com o valor declarado pelo 
contribuinte promoverá a avaliação de ofício buscando o valor efetivo de mercado do bem ou 
direito. 
 
§ 1°.A avaliação de ofício será realizada com base nos valores indicados na planta genérica de 
valores aprovada em lei específica. 
 
§ 2°. Fica ressalvado ao contribuinte o direito de contraditar a avaliação de ofício, desde que 
acompanhada de laudo técnico de perito cadastrado em entidade pública. 
 
§ 3°. Na avaliação do imóvel serão considerados, dentre outros, os seguintes elementos: 
 

I. Zoneamento urbano; 
II. Características da região, do terreno e da construção; 
III. Valores aferidos no mercado imobiliário; 
IV. Outros dados informativos tecnicamente reconhecidos. 

 
Seção IV 
Alíquotas 

 
Art. 165 - As Alíquotas Correspondentes, conforme anexo específico, são diferentes de acordo 
com as características e as destinações da transmissão previstos na tabela nº II anexa a esta Lei. 
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Seção V 
Sujeito Passivo 

 
Art. 166 - Contribuinte do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", é: 
 

I. Na transmissão de bens ou de direitos, o adquirente ou o transmitente do bem ou do 
direito transmitido; 

II. Na cessão de bens ou de direitos, o cessionário ou o cedente do bem ou do direito 
cedido; 

III. Na permuta de bens ou de direitos, qualquer um dos permutantes do bem ou do direito 
permutado. 

 
Seção VI 

Solidariedade Tributária 
 
Art. 167 - Responde solidariamente pelo pagamento do imposto: 
 

I. O transmitente; 
II. O cedente; 
III. O tabelião, escrivão, oficiais de registro de imóveis e demais serventuários de ofício, 

relativamente aos atos por eles, ou perante eles praticados, em razão de seu ofício ou 
pelas omissões de sua responsabilidade. 

 
Seção VII 

Do Lançamento, do Pagamento e da Restituição. 
 
Art. 168 - O lançamento do imposto será feito com base na, declaração do contribuinte, por 
meio de Guia de Informação, conforme modelo e procedimentos aprovados em Regulamento. 
 
Art. 169 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", – ITVI será lançado em nome de qualquer 
das partes, da operação tributada, que solicitar o lançamento, ao órgão competente, ou for 
identificada, pela autoridade administrativa, como sujeito passivo ou solidário do imposto. 
 
Art. 170 - O imposto será recolhido, em parcela única: 
 

I. Antecipadamente, até a data de lavratura do instrumento que servir de base à 
transmissão, à cessão ou à permuta de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou 
permutados, quando realizada no Município; 

II. No prazo de 15 (quinze) dias: 
 

a) Da data da lavratura do instrumento referido no inciso I, quando realizada fora do 
Município; 
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b) Da data da assinatura, pelo agente financeiro, de instrumento da hipoteca, 
quando se tratar de transmissão, cessão ou permutas financiadas pelo Sistema 
Financeiro de Habitação; 

c) Da arrematação, da adjudicação ou da remição, antes da assinatura da respectiva 
carta e mesmo que essa não seja extraída; 

 
III. Até 30 (trinta) dias contados da data da decisão transitada em julgado se o título de 

transmissão for decorrente de sentença judicial. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Secretario Municipal de Fazenda poderá autorizar, através de processo 
administrativo o parcelamento do imposto em até 6 (seis) parcelas mensais. 
 
Art. 171 - O imposto será restituído, no todo ou em parte, na forma que dispuser o Regulamento, 
nas seguintes hipóteses: 
 

I. Quando não se realizar o ato ou contrato em virtude do qual houver sido pago; 
II. Quando declarada a nulidade, por decisão judicial passada em julgado, do ato em virtude 

do qual o imposto houver sido pago; 
III. Quando for reconhecida, posteriormente ao pagamento do imposto, a não incidência ou 

o direito à isenção; 
IV. Quando o imposto houver sido pago a maior. 

 
Seção VIII 

Obrigações dos Notários e dos Oficiais de Registros de Imóveis e de seus Prepostos 
 
Art. 172 - Os escrivões, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos 
e de documentos e de quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de atos que 
importem transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas cessões, 
ficam obrigados: 
 

I. A exigir que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do imposto, 
ou de sua dispensa, o qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo; 

II. A facilitar, à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em cartório, dos livros, 
dos registros e dos outros documentos e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de 
atos que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou 
direitos a eles relativos; 

III. Declarar mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente, através de formulário ou 
procedimento, instituído por ato da Secretaria Municipal da Fazenda, informação sobre 
as transmissões imobiliárias efetuadas a qualquer título, por ato oneroso. 
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Seção IX 

Das Infrações e Das Penalidades 
 
Art. 173 - São infrações as situações a seguir indicadas, passíveis da aplicação das seguintes 
penalidades básicas: 
 

I. No valor de 50% (cinquenta por cento) sobre o imposto atualizado; 
 

a) Falta ou recolhimento com insuficiência do imposto, quando apurada em ação 
fiscal; 

b) Ações ou omissões que induzam à falta de lançamento do imposto ou o 
recolhimento a menor que o devido. 

 
II. Valor de 500 ( quinhentos) UFMs: 

 
a) a falta de declaração mensal das transmissões imobiliárias efetuadas a qualquer 

título, por ato oneroso. 
 
 

CAPÍTULO III 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

 
Art. 174 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN tem como fato gerador a 
prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço de 
qualquer natureza, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 
prestador, constante na lista de serviço anexa a esta Lei. 
 
§ 1º. O imposto incide também sobre: 
 

I. O serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior 
do País; 

II. Serviço prestado mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de 
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

 
§ 2º. Quando se tratar de profissional autônomo, considera-se ocorrido o fato gerador: 
 

I. Em 1º de janeiro de cada exercício civil, para os contribuintes já inscritos; 
II. Na data do início da atividade, proporcionalmente, para os contribuintes que se 

inscreverem no curso do exercício civil. 
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§ 3º. Considera-se ocorrido o fato gerador quando da prestação do serviço. 
 

I. Havendo antecipação de pagamento de serviços, considera e devido o imposto no 
momento do seu recebimento; 

 
§ 4º O imposto não incide sobre: 
 

I. A exportação de serviço para o exterior do País; 
II. Prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 

membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem 
como dos sócios gerentes e dos gerentes-delegados; 

III. O valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o principal, juros e 
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições 
financeiras; 

IV. O ato cooperativo praticado por sociedade cooperativa. 
 
§ 5º. Não se enquadra no disposto no inciso I do § 1º o serviço desenvolvido no Brasil, cujo 
resultado se verifique neste Município, ainda que o pagamento seja feito por residente no 
exterior. 
 
§ 6°. A incidência do imposto independe: 
 

I. Da denominação dada ao serviço prestado; 
II. Da existência de estabelecimento fixo; 
III. Do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 

relativa à atividade ou prestação dos serviços, sem prejuízo de penalidades cabíveis; 
IV. Do recebimento do preço; 
V. Do resultado econômico da prestação; 
VI. Do caráter permanente ou eventual da prestação; 
VII. Da destinação dos serviços, exceto o disposto no inciso I, do § 4° deste artigo. 

 
Art. 175 - Para efeito da ocorrência do fato gerador, considera-se prestado o serviço e devido o 
imposto no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será 
devido no local: 
 

I. Do estabelecimento do tomador ou do intermediário do serviço, ou na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso de serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País; 

II. Da instalação de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.04 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

III. Da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da Lista de 
Serviços,anexa a esta Lei; 
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IV. Da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de Serviços, anexa 
a esta Lei; 

V. Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

VI. Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

VII. Da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.10 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

VIII. Da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

IX. Do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 
e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços, anexa a 
esta Lei; 

X. Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

XI. Da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos Serviços descritos no subitem 7.17 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

XII. Da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Lista de 
Serviços, anexa a esta Lei; 

XIII. Onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.01 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

XIV. No local onde se encontrem os bens ou no local do domicílio das pessoas vigiadas, 
seguradas ou monitoradas, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de 
Serviços, anexa a esta Lei. 

XV. Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

XVI. Da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no item 12, exceto o subitem 12.13, da Lista de Serviços, anexa a esta 
Lei; 

XVII. Da execução dos serviços de transporte de natureza municipal, descritos no item 16 da 
Lista de Serviços, anexa a esta Lei; 

XVIII. Do estabelecimento do tomador da mão-de-obra, ou na falta do estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da Lista de 
Serviços, anexa a esta Lei; 

XIX. Da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, a 
organização e a administração, no caso dos serviços descritos no subitem 17.10 da Lista 
de Serviços, anexa a esta Lei; 

XX. Dos serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários, descritos no item 20 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei, 
ressalvado o disposto no § 1º; 
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§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido, neste Município, o imposto proporcionalmente à 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não. 
 
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido, neste Município, o imposto proporcionalmente à 
extensão de rodovia nele explorada. 
 
§ 3º Considera- se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador dos 
serviços executados em águas marítimas, excetuados os descritos no subitem 20.01 da Lista de 
Serviços, anexa a esta Lei. 
 
Art. 176 - É irrelevante para a configuração do estabelecimento prestador: 
 

I. Se a atividade de prestar serviços é de modo permanente ou temporário; 
II. As denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
 
Art. 177 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 
agências, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 
 

Seção II 
Da Base de Cálculo 

 
Art. 178 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
 
§ 1° Considera-se preço do serviço a receita bruta mensal resultante da prestação de serviços, 
mesmo que não tenha sido recebida. 
 
§ 2° Constituem parte integrante do preço: 
 

I. Os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade 
de terceiros. 

II. Os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na hipótese 
de prestação de serviços a prazo, sob qualquer modalidade; 

III. Todos os tributos incidentes diretamente na base de cálculo; 
IV. Os descontos condicionados, abatimentos ou deduções, ressalvado o disposto no § 5° 

deste artigo. 
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§ 3° Quando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou o seu pagamento for 
realizado mediante o fornecimento de mercadorias, bens ou serviços de qualquer natureza, o 
preço dos serviços, para base de cálculo do imposto, será o preço corrente na praça da 
mercadoria, bem ou serviço fornecido. 
 
§ 4° Quando se tratar dos serviços descritos no subitem 3.04 da Lista de Serviços, anexa a esta 
Lei, a base de cálculo será proporcional à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes neste 
Município. 
 
§ 5° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 da Lista de Serviços, anexa 
a esta Lei, a base de cálculo é o preço do serviço deduzido do preço dos materiais fornecidos 
pelo prestador do serviço, desde que produzidos pelo mesmo fora do local da obra. 
 
§ 6° Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 21.01 da lista de serviços prevista 
código, serviço de registros públicos, cartorários e notoriais, serão deduzidos do preço do serviço 
recebido dos respectivos tomadores os valores das custas repassadas ao Tribunal de Justiça do 
Estado que deverão ser comprovado pelos Fisco Municipal na forma e prazo definidos em 
regulamento. 
 
§ 7° Quando o prestador de serviço tributado pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN tratar-se de sociedade organizada sob a forma de cooperativa,nos termos da legislação 
específica,serão deduzidos da base de cálculo, o valor recebido de terceiros pela venda de seus 
serviços , os valores repassados a seus cooperados e a credenciados para prática de ato 
cooperado, a título de remuneração pela prestação de serviços. 
 

I. Para efeito do disposto neste parágrafo, entende-se como ato cooperado aquele 
realizado pelos cooperados ou credenciados com vista a atender os objetivos sociais das 
referidas sociedades. 

II. Para fazer jus à dedução prevista neste parágrafo, as sociedades cooperativas têm de 
atender às seguintes condições: 
 

a) Comprovar o valor deduzido da base de cálculo, mantendo arquivados 
mensalmente, em ordem cronológica, a relação dos pagamentos efetuados aos 
cooperados e credenciados e os respectivos comprovantes de pagamentos que 
devem ficar à disposição do Fisco Municipal durante 5 ( cinco) anos. 

b) Estarem todos os cooperados ou credenciados que forem profissionais autônomos 
ou inscritos no cadastro liberais, inscritos no cadastro de profissionais autônomos 
do Município da Raposa e com recolhimento estritamente em dias do imposto fixo 
mensal, sob pena de não poder ser realizado a dedução a dedução da base de 
cálculo do valor referente a esse(s) cooperado(s) ou credenciados; 

 
III. No caso de cooperado ou credenciado autônomo sem inscrição no cadastro mobiliário do 

Município da Raposa, a cooperativa deverá fazer a retenção na fonte do ISSQN, com base 
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na alíquota prevista no Código Tributário Municipal para os demais tipos de 
contribuintes. 

 
§ 8° Em relação às empresas e fornecimento de mão-de-obra pelos serviços previstos nos 
subitens 17.04 e 17.05 da lista de serviços deste código, a base de cálculo será o valor da 
comissão contratada, deduzidos do preço total dos serviços, os salários pagos aos empregados 
efetivos ou temporários e, os respectivos encargos sociais e trabalhistas incidentes na prestação 
de seus serviços, desde que devidamente comprovados, na forma e prazo definidos em 
regulamento. 
 
§ 9° Em relação aos serviços descritos no subitem 17.06 da lista de serviços prevista neste 
código, serão deduzidos do preço total dos serviços, os pagamentos efetuados às empresas de 
veiculação de propaganda efetuadas às empresas de veiculação de propaganda ou publicidade, 
desde que comprovados com a apresentação das respectivas notas por elas emitidas, na forma e 
prazo definidos em regulamento. 
 
Art. 179 - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será calculado pela aplicação da alíquota sobre uma base de cálculo 
estimada,conforme Tabela de Receita nº III, anexa a esta Lei. 
 
§ 1º Para efeito de aplicação deste artigo, considera- se como forma de trabalho pessoal, sob a 
denominação de profissional autônomo: 
 

I. O profissional liberal, assim considerado todo aquele que realiza trabalho ou ocupação 
intelectual (científica, técnica ou artística), de nível superior ou a este equiparado, com 
objetivo de lucro ou remuneração; 

II. O profissional não liberal compreendendo todo aquele que, embora não tenha diploma 
de nível superior, desenvolva atividade lucrativa de forma autônoma. 

 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos profissionais autônomos que: 
 

I. Prestem serviços alheios ao exercício da profissão para a qual sejam habilitados; 
II. Utilizem mais de 02 (dois) empregados, a qualquer  título, na execução direta ou indireta 

dos Serviços por ele prestados; 
III. Não estejam cadastrados no Município como profissionais autônomos. 

 
Art. 180 - Quando se tratar da prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.01; 4.06; 
4.08; 4,09; 4.10; 4.11; 4.12; 4.15; 4.16; 5.01; 7.01; 17.14; 17.19; 27.01; 29.01 e 30.01 da lista de 
serviços anexa, e estes forem prestados por sociedades de profissionais, o imposto será 
calculado em função de cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste o 
serviço em nome da sociedade embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 
aplicável, e desde que a sociedade atenda aos seguintes requisitos: 
 

I. Constituam-se como sociedades civis de trabalho profissional, sem cunho empresarial; 




